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NICIEZA ADMINISTRAÇÃO DE BENS S A

OLOCNPJ/MF nº 51 221 567/0001 29
NIRE nº 35300618394

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 26 DE SETEMBRO DE 2023

1 QATA HORA; LOCAL Realizada no dia 26 de setembro de 2023 as 11h00min
na sede social da NICIEZA ADMINISTRAÇÃO DE BENS S A ( Comganhia ou
Sociedade ) no município de São Paulo estado de São Paulo a Rua Tagipuru nº 35
Apto 191 BIocoA Barra Funda CEP 01156 000

2 CONVOCAÇÃO E PRESENÇA Dispensada a publicação de Editais de
Convocaçao conformeodisposto no artigo 124 â4º da Leinº6 404 de 15 de dezembro
de 1976 conforme alterada( Lei das Sociedades porAcões) tendo em vistaapresença
de acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade conforme
assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas arquivado na sede da
Companhia

3 MESA Os trabalhos foram presididos pelo Sr MANUEL JOSE NICIEZA RUBIO
e secretariados pela Sra LICIA VERA PERANO NICIEZA

4 ORDEM DO DIA Deliberar sobre (i) a transformação do tipo societario da
Companhia de sociedade por ações de capital fechado para sociedade empresaria
limitada" (ii) a eleiçao de novos diretores da Sociedade e a ratificação da diretoria atual'

(iii) a aprovaçao do Contrato Social que passará a reger a Sociedade e (iv) outros
assuntos de interesse da Companhia

5 DELIBERAQÓES Os acionistas representando a totalidade do capital social da
Sociedade apos a discussao das materias constantes na Ordem do Dia deliberaram
por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições o quanto segue

pelo artigo 130 5 1º da Lei das Sociedades por Ações

[ %

Pªg?

5 1 Autorizar a lavratura da presente ata na forma de sumario conforme facultado

%
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5 2 Ato subsequente decidem os socios aprovar nos termos dos artigos 1 113 e
seguintes da Lei nº 10 406 de 10 de janeiro de 2022 ( Código Civil ) a transformaçao do
tipo societario da Companhia que passara de sociedade por ações de capital fechado
para sociedade empresaria limitada nos termos e condições refletidos no Contrato
Social da Sociedade transcrito na forma do Anexo I ora aprovado

521

53

531

532

533

(i)

<“)

A transformaçao ora aprovada em nada afeta a continuidade da Sociedade nao
havendo portanto constituiçao de nova sociedade mas apenas a transformação
do tipo societario

Em decorrencia da transformação aqui aprovada e deliberada os acionistas

Decidem alterar a denominação social da Sociedade para NICIEZA
ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA

( Sociedade )"

Fazem constar ainda que os atuais acionistas da Companhia passarao a
qualidade de Socios nos temos do item 5 3 3 abaixo

Fazem constar que em consequencia da transformaçao ora deliberada as
5761416 (cinco milhões setecentas e sessenta e uma mil quatrocentas e
dezesseis) ações ordinarias nominativas e sem valor nominal de emissao da
Companhia sao convertidas em 5 761 416 (cinco milhoes setecentas e sessenta
e uma mil quatrocentas e dezesseis) quotas com valor nominal de R$ 1 00 (um
real) cada que passam a compor o capital social da Sociedade distribuídas da
seguinte forma

O Sr MAURÍCIO PERANO NICIEZA brasileiro casado arquiteto portador
da Cedula de Identidade RG nº 20 074 404 5 e inscrito CPF/MF sob o nº

148 397 008/69 residente e domiciliado no município de Sao Paulo estado de
Sao Paulo a Rua Teodoro de Beaurepaire nº 197 apto 41 Bloco 2 Vila Dom
Pedro CEP 04279 030 sera detentor de 2 880 708 (dois milhões oitocentas
e oitenta mil setecentas e oito) quotas totalmente subscritas e integralizadas
com valor nominal de R$ 1 00 (um real) cada' e

A Sra PATRÍCIA PERANO NICIEZA brasileira divorciada psicologa
portadora da Cedula de Identidade RG nº 20074403 (SSP/SP) e inscrita no
CPF/MF sob o nº 254 836 088 10 residente e domiciliada no município de Sao

/

%
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Paulo estado de Sao Paulo a Rua Maria Bucalem Haddad nº 123 apto 163
Torre A Ed Ibiza Vila Firmiano Pinto CEP 04125 010 sera detentora de
2 880 708 (dois milhões oitoçentas e oitenta mil setecentas e oito) quotas
totalmente subscritas e integralizadas com valor nominal de R$ 1 00 (um real)

cada

54 Decidem ainda sem quaisquer restrições eleger os Srs (i) MANUEL JOSE
NICIEZA RUBIO espanhol casado empresario portador do RNE nº W141612A
(SE/DPMA/DPF) e inscrito CPF/MF sob o nº 028 854 768 34 residente e domiciliado no
município de Sao Paulo estado de Sao Paulo a Rua Tagipuru nº 35 Apto 191 Bloco
A Barra Funda CEP01156 000 (ii) LICIA VERA PERANO NICIEZA brasileira casada
do lar portadora da Cedula de Identidade RG nº 3 339 394 1 (SSP/SP) e inscrita no
CPF/MF sob o nº 458 514 258-49 residente e domiciliada no município de São Paulo
estado de São Paulo a Rua Tagipuru nº 35 Apto 191 Bloco A Barra Funda CEP
01156 000 (iii) MAURÍCIO PERANO NICIEZA brasileiro casado arquiteto portador da
Cedula de Identidade RG nº 20 074 404 5 e inscrito CPF/MF sob o nº 148 397 008/69
residente e domiciliado no município de Sao Paulo estado de São Paulo a Rua Teodoro
de Beaurepaire nº 197 apto 41 Bloco 2 Vila Dom Pedro CEP 04279 030 6 (iv)

PATRÍCIA PERANO NICIEZA brasileira divorciada psicologa portadora da Cedula de
Identidade RG nº 20074403 (SSP/SP) e inscrita no CPF/MF sob o nº 254 836 088 10
residente e domiciliada no município de São Paulo estado de São Paulo a Rua Maria
Bucalem Haddad nº123 apto 163 TorreA Ed Ibiza Vila Firmiano Pinto CEP 04125
010 para o cargo de administradores da Sociedade cuja atuaçao se dara por prazo
indeterminado

5 4 1 Os administradores ora eleitos tomam posse em seus cargos a partir da presente
data e declaram sob as penas da lei não estarem impedidos de exercer a
administraçao da Sociedade por lei especial ou em virtude de condenação
criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar de
prevarícação peita ou suborno concussao peculato ou contra a economia
popular contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa da
concorrencia contra as relações de consumo fe publica ou a propriedade

542 Ratificar a composiçao da diretoria da Sociedade que será composta pelos
seguintes administradores que atuarão por prazo indeterminado (i) MANUEL
JOSE NICIEZA RUBIO espanhol casado empresario portador do RNE nº
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W141612A (SE/DPMA/DPF) e inscrito CPF/MF sob o nº 028 854 768 34
residente e domiciliado no município de Sao Paulo estado de Sao Paulo a Rua
Tagipuru nº 35 Apto 191 Bloco A Barra Funda CEP 01156000 (ii) LICIA
VERA PERANO NICIEZA brasileira casada do lar portadora da Cedula de
Identidade RG nº 3339 3941 (SSP/SP) e inscrita no CPF/MF sob o nº

458 514 25849 residente e domiciliada no município de São Paulo estado de
Sao Paulo a Rua Tagipuru nº 35 Apto 191 Bloco A Barra Funda CEP 01156
000 (iii)MAURÍCIO PERANO NICIEZA brasileiro casado arquiteto portador da
Cedula de Identidade RG nº 200744045 e inscrito CPF/MF sob o nº

148 397 008/69 residente e domiciliado no município de Sao Paulo estado de
Sao Paulo a Rua Teodoro de Beaurepaire nº 197 apto 41 Bloco 2 Vila Dom
Pedro CEP 04279 030 e (iv) PATRICIA PERANO NICIEZA brasileira
divorciada psicóloga portadora da Cedula de Identidade RG nº 20074403
(SSP/SP) e inscrita no CPF/MF sob o nº 254 836 088 10 residente e domiciliada
no município de Sao Paulo estado de Sao Paulo a Rua Maria Bucalem Haddad
nº 123 apto 163 TorreA Ed Ibiza Vila Firmiano Pinto CEP 04125 010 Todos
os administradores atuarao com a qualificaçao de Diretores sem designaçao
específica

ENCERRAMENTO Nada mais havendo a tratar o Sr Presidente deu por
encerrada a Assembleia da qual se lavrou a presente ata que lida e achada conforme
foi por todos assinada Mesa Manuel Jose Nicieza Rubio (Presidente) e Licia Vera
Perano Nicieza (Secretária) e acionistas/sócios/usufrutuarios Maurício Perano
Nicieza, Patrícia Perano Nicieza, Manuel Jose Nicieza Rubio Licia Vera Perano
Nicieza

A presente ata e copia fiel da original lavrada em livro proprio

Sao Paulo/SP 26 de setembro de 2023

Mesa
[

veiª? W &. zíQm (aw
MAN EwOSE NICI RUBIO t/ LICIA VERA PERANO NICIEZÃ

Preã dente Secretaria

(continuação da folha de assmaturas abaixo)
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(continuação da folha de assmaturas da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da N/C/eza

Administração de Bens S A realizada em 26 de setembro de 2023)

%%
(PATRÍCIA PERA/NO NICIEZA

% ”
&

X/(X x(ºº VM («[/mw %aã/
MANUE JERSE N CIEZàRUBIOV LICIA VERA PERANO NICIEíÃ

? 0% 42501, %%;—x(
, v :,

MANjôEÉàJOSIã NIC? RUBIO LICIA v A PERANO NICIEZA%%
AURÍCIO P NO NICIEZA PATRÍCIA PERAâo NICIEZA

Pagina 5 de 18

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35233928081 em 18/10/2023 da empresa NICIEZA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA., protocolado sob o nº 2663882239. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 223289658. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



' "— q-dn .. .
. l . . .
' . .O) .. pª . . '&. l' CGR ICQ. b.. O

ANEXO I

CONTRATO SOCIAL DA
NICIEZA ADMINISTRAÇAO DE BENS LTDA

CNPJ/MF n 51 221 567/0001 29

I DENOMINAÇÃOl SEDE E DURAÇÃO

Clausula 1ª A sociedade tem a denominaçao de NICIEZA ADMINISTRAÇÃO DE BENSLTDA (Sociedade ) e rege se pela legislação aplicavel as sociedades limitadas por
este contrato social e pelas disposições legais aplicaveis as sociedades limitadas e
supletivamente pela Lei nº 6 404/1976 conforme alterada ( Lei das Sociedades gor
Ações )

Clausula 2ª A Sociedade tem sede no município de Sao Paulo estado de São Paulo aRua Tagipuru nº 35 Apto 191 Bloco A Barra Funda CEP 01156 000 podendo abrir
transferir ou encerrar filiais de qualquer especie em qualquer parte do território nacional
ou no exterior por deliberaçao de seus administradores

Clausula 3ª A Sociedade tem prazo de duraçao indeterminado

|I OBJETO SOCIAL

Clausula 4ª Sociedade tem por objeto (ii) a compra venda Iocaçao e administraçao de
bens imóveis próprios vedada a corretagem imobiliaria a terceiros (CNAE 6810 2/02 e
6810 2/01) e (ii) a participaçao em outras pessoas jurídicas ou sociedades de qualquer
especie na qualidade de sócia ou acionista (CNAE 6462 0/00)

Ill CAPITAL SOCIAL

Clausula Sª 0 capital social da Sociedade totalmente subscrito e integralizado e de
R$576141600 (cinco milhões setecentos e sessenta e um mil quatrocentos e
dezesseis reais) dividido em 5 761 416 (cinco milhões setecentas e sessenta e uma
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mil quatrocentas e dezesseis) quotas com valor nominal de R$ 1 00 (um real) cada
uma divido entre os sócios da seguinte forma

Sócio Quota(s) Valor Percentual

MAURÍCIO PERANO NICIEZA 2 880 708 R$ 2 880 708 00 50%
PATRÍCIA PERANO NICIEZA 2 880 708 R$ 2 880 708 00 50%

Total 5 761 416 R$ 5 761416 00 100%

Parágrafo 1º A responsabilidade dos sócios e restrita ao valor de suas

quotas mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social

nos termos do artigo 1 052 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10 406/02)

Parágrafo 2º No caso de aumento do capital social os sócios terao direito

de preferencia na subscriçao das novas quotas na proporçao das respectivas

participações por eles detidas na Sociedade

Paragrafo 3º As quotas sao indivisíveis em relaçao a Sociedade e a

detençao de cada uma dara direito a um voto nas deliberações sociais

Paragrafo 4º É vedado aos socios a qualquer título total ou parcialmente

penhorar as quotas do capital social cauciona las empenhá las grava las ou de

qualquer forma onera las sem a previa e expressa aprovaçao de socios

representando no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social

Parágrafo 5º As 5 761 416 (cinco milhões setecentas e sessenta e uma
mil quatrocentas e dezesseis) quotas representativas da totalidade das

participações societarias dos socios MAURÍCIO PERANO NICIEZA e PATRÍCIA
PERANO NICIEZA encontram se gravadas

(a) com a clausula de incomunicabilidade e impenhorabilidade vitalícias

estendendo se a todos e quaisquer acrescimos frutos rendimentos

Iucros/dividendos e/ou juros sob capital proprio novas quotas e/ou ações

recebidas em substituiçao e/ou decorrencia de contribuiçao em capital de

outras sociedade transformaçao subscrições bonificações agrupamentos

desdobramentos processos de reorganizaçao societaria ou outros benefícios

originados direta ou indiretamente das quotas gravadas e ainda sobre

qualquer forma de remuneraçao e/ou distribuiçao de resultados alem de
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eventuais bens de qualquer especie utilizados para remuneraçao e

distribuiçao de lucros/dividendos e/ou juros sobre capital próprio alem de
bens porventura adquiridos/gerados em sub rogação inclusive a partir de

reduçao de capital fusao cisao incorporação (de sociedade e/ou ações)

frutos rendimentos e quaisquer acrescimos benefícios outros advindos de
bens sub rogados

(b) com usufruto vitalício e cumulativo aos seus pais Srs MANUEL JOSE
NICIEZA RUBIO espanhol casado empresario portador do RNE nº

W141612 A (SE/DPMA/DPF) e inscrito CPF/MF sob o nº 028 854 768 34 e

LICIA VERA PERANO NICIEZA brasileira casada do lar portadora da

Cedula de Identidade RG nº 3 339 394 1 (SSP/SP) e inscrita no CPF/MF sob
o nº 458 514 258-49 de forma a garantir (i) o pleno e exclusivo exercício ao
direito de voto inclusive mas nao se limitando a deliberações constantes de

alterações contratuais císao fusao e incorporaçao ou quaisquer

reestruturações societarias que envolvam a Sociedade remuneraçao dos

administradores aumentos e reduçao de capital aquisição e alienaçao de
ativos flxos participação em novas sociedades nível de endividamento da
Sociedade financiamentos grupamento de quotas criaçao de quotas com
valores ou direitos diferenciados distribuiçao dos resultados do exercício

contratações diversas e tudo mais que for necessario e inerente a

administraçao da Sociedade enquanto seus pais viverem e (ii) a percepçao

de dividendos juros sobre capital próprio ou qualquer forma de remuneraçao

relativa ou atribuída às referidas quotas enquanto os seus pais viverem alem

do usufruto vitalício e cumulativo sobre o pleno e exclusivo exercício ao direito

de voto previsto acima

Parágrafo 6º Na ausencia dos Srs MANUEL JOSE NICIEZA RUBIO e

LICIA VERA PERANO NICIEZA o usufruto reservado a estes seja no que tange

ao exercício dos direitos políticos (direito de voto relativo à totalidade das quotas)

seja no que tange ao exercício dos direitos econômicos (incluindo mas nao se

limitando aos frutos rendimentos lucros dividendosejuros sobre capital proprio

ou qualquer outra forma de remuneraçao de capital ou de distribuiçao de

resultados da Sociedade) revertera integralmente em benefício do outro genitor

ou seja MANUEL JOSE NICIEZA RUBIO ou LICIA VERA PERANO NICIEZA

conforme o caso Desta forma a extinçao de pleno direito e a consolidaçao da

plena propriedade das quotas da Sociedade objeto de doaçao assim entendido
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como a reuniao da nua propriedade e do usufruto em benefício dos socios
MAURÍCIO PERANO NICIEZA e PATRÍCIA PERANO NICIEZA somente
ocorrera na hipótese de ausencia de ambos os doadores Srs MANUEL JOSE
NICIEZA RUBIO e LICIA VERA PERANO NICIEZA

Paragrafo 7º A reserva de usufruto pelos Doadores instituída relativa aos
direitos econômicos e políticos inerentes às quotas doadas estender se é às
quotas e/ou ações resultantes da transformaçao do tipo de sociedade novas
quotas e/ou ações decorrentes de aumento ou reduções de capital por qualquer
razao quotas e/ou ações recebidas em substituição das quotas e/ou ações objeto
da doaçao ou recebidas em decorrencia de contribuiçao em capital de outra
sociedade subscrições bonificações agrupamentos desdobramentos
processos de reorganizaçao societaria (fusao cisao incorporaçao e assim por
diante)

Paragrafo 8º Com fundamento no artigo 547 do Código Civil fica
estabelecido que no caso de falecimento dos Donatarios estando os Doadores
ainda em vida as doações efetivadas quaisquer que sejam elas retornarao ao
patrimônio dos Doadores sem qualquer tipo de obstruçao

IV ADMINISTRAÇÃO

Clausula 6ª A administraçao da sociedade podera ser exercida por uma ou mais
pessoas físicas socios ou nao sócios designadas por este Contrato Social ou em atoem separado por prazo indeterminado que atuarão sob a denominação de Diretores
por prazo indeterminado cujas remunerações serao fixadas por acordo entre os socios

Paragrafo Único Para os efeitos do disposto na Clausula 6ª acima a
administração da Sociedade sera exercida pelos Srs (i) MANUEL JOSE
NICIEZA RUBIO espanhol casado empresário portador do RNE nº W141612
A (SE/DPMA/DPF) e inscrito CPF/MF sob o nº 028 854 768 34 residente e
domiciliado no município de Sao Paulo estado de Sao Paulo à Rua Tagipuru
nº 35 Apto 191 Bloco A Barra Funda CEP 01156 000 (ii) LICIA VERA
PERANO NICIEZA brasileira casada do lar portadora da Cedula de Identidade
RG nº 3 339 394 1 (SSP/SP) e inscrita no CPF/MF sob o nº 458 514 258 49
residente e domiciliada no município de Sao Paulo estado de Sao Paulo a Rua
Tagipuru nº 35 Apto 191 Bloco A, Barra Funda, CEP 01156 000, (iii) ?
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MAURÍCIO PERANO NICIEZA brasileiro casado arquiteto portador da Cedula

de Identidade RG nº 20 074 404 5 e inscrito CPF/MF sob o nº 148 397 008/69

residente e domiciliado no município de Sao Paulo estado de Sao Paulo a Rua
Teodoro de Beaurepaire nº 197 apto 41 Bloco 2 Vila Dom Pedro CEP 04279

030 e (iv) PATRÍCIA PERANO NICIEZA brasileira divorciada psicóloga

portadora da Cedula de Identidade RG nº 20074403 (SSP/SP) e inscrita no

CPF/MF sob o nº 254 836 088 10 residente e domiciliada no município de Sao
Paulo estado de Sao Paulo a Rua Maria Bucalem Haddad nº 123 apto 163

Torre A Ed Ibiza Vila Firmiano Pinto CEP 04125 010

Clausula 7ª Os Diretores da Sociedade atuando sempre na forma prevista nesta

Cláusula 7ª realizarao todos os atos necessarios ou convenientes a administraçao da

Sociedade dispondo para tanto de todos os poderes necessarios para mas não se

limitando a execução dos seguintes atos

(a)

(b)

(C)

(d)

representaçao perante terceiros inclusive repartições públicas em geral e

instituições financeiras bem como representaçao em juízo ou fora dele ativa

e passivamente

contrataçao dispensa e punição de empregados liberação e movimentação

de FGTS e outros fundos benefícios ônus de qualquer natureza quitações e

rescisões trabalhistas representaçao perante entidades sindicais

previdenciárias Ministerio do trabalho e orgaos da administração pública

assinar qualquer documento incluindo aqueles que importem

responsabilidades ou obrigações para a Sociedade tais como escrituras

contratos títulos de dívida cambiais cheques ordens de pagamento

emprestimos financiamentos e outros

outorga de procurações e

(e) pratica dos atos ordinarios de administração dos negócios sociais

Paragrafo1º A representação da Sociedade em juízo ou fora dele

perante terceiros bem como perante órgãos públicos federais estaduais e

municipais e autoridades para dar efeito a quaisquer instrumentos que envolvam

a assunção de obrigaçoes pela Sociedade sera sempre exercida

Página 10 de 18

%

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35233928081 em 18/10/2023 da empresa NICIEZA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA., protocolado sob o nº 2663882239. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 223289658. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



. .O. O... .. ...

. . . . .

. . O.. .. Oil
. . . .. o

.. oo 0.0 O... Doo .

.. .. O...
. . . . .
. . . .
. . . .
. . . . .

. .. ...O ..

(a) conjuntamente pelos Srs MANUEL JOSE NICIEZA RUBIO e LICIA VERA
PERANO NICIEZA enquanto estes viverem e tiverem capacidade plena para

tanto

(b) isoladamente pelos Srs MANUEL JOSE NICIEZA RUBIO ou LICIA VERA
PERANO NICIEZA na falta ausencia ou incapacidade superveniente de
quaisquer deles

(c) isoladamente por 1 (um) procurador da Sociedade com poderes específicos

nomeado (i) conjuntamente pelos Srs MANUEL JOSE NICIEZA RUBIO e
LlCIA VERA PERANO NICIEZA ou (ii) isoladamente pelos Srs MANUEL
JOSE NICIEZA RUBIO ou LICIA VERA PERANO NICIEZA na falta

ausencia ou incapacidade superveniente de quaisquer deles

(d) na falta ausencia ou incapacidade superveniente dos Srs MANUEL JOSE
NICIEZA RUBIO e LICIA VERA PERANO NICIEZA conjuntamente pelos

Srs MAURÍCIO PERANO NICIEZA e PATRÍCIA PERANO NICIEZA

(e) na falta ausencia ou incapacidade superveniente dos Srs MANUEL JOSE
NICIEZA RUBIO e LICIA VERA PERANO NICIEZA conjuntamente pelos

Srs MAURÍCIO PERANO NICIEZA ou PATRÍCIA PERANO NICIEZA e 1

(um) procurador da Sociedade com poderes específicos nomeado
conjuntamente pelos Srs MAURÍCIO PERANO NICIEZA e PATRÍCIA
PERANO NICIEZA ou

(f) na falta ausencia ou incapacidade superveniente dos Srs MANUEL JOSE
NICIEZA RUBIO e LICIA VERA PERANO NICIEZA conjuntamente por 2

(dois) procuradores com poderes específicos nomeados conjuntamente pelos

Srs MAURÍCIO PERANO NICIEZA e PATRÍCIA PERANO NICIEZA

Paragrafo 3º As procurações outorgadas pela Sociedade serao assinadas

na forma abaixo e alem de especificar expressamente os poderes conferidos

deverao com exceção daquelas para flns judiciais conter um período de
validade limitado sendo certo que as procurações outorgadas por prazo

indeterminado ou que não constem prazo de validade limitado serao
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consideradas validas pelo prazo maximo de 12 (doze) meses As procurações
outorgadas pela Sociedade serao assinadas

(a) conjuntamente pelos Srs MANUEL JOSE NICIEZA RUBIO e LICIA VERA
PERANO NICIEZA enquanto estes viverem e tiverem capacidade plena para
tantº“

(b) isoladamente pelos Srs MANUEL JOSE NICIEZA RUBIO ou LICIA VERA
PERANO NICIEZA na falta ausencia ou incapacidade superveniente de
quaisquer deles ou

(c) na falta ausencia ou incapacidade superveniente dos Srs MANUEL JOSE
NICIEZA RUBIO e LICIA VERA PERANO NICIEZA conjuntamente pelos
Srs MAURÍCIO PERANO NICIEZA e PATRÍCIA PERANO NICIEZA

Paragrafo 4º Sao expressamente vedados sendo nulos e inoperantes
com relaçao a Sociedade os atos de qualquer dos socios administradores
procuradores ou funcionarios que a envolverem em obrigações relativas a
negócios ou operações estranhos ao objetivo social tais como flanças avais
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros

Paragrafo 5º É vedado o uso da razao social para a pratica de atos
estranhos ao objeto social

V REUNIÃO DOS SOCIOS E LIVROS

Clausula 8ª As deliberações dos socios serão tomadas em reunioes convocadas pelos
administradores da Sociedade ou por qualquer de seus sócios com antecedencia
mínima de 5 (cinco) dias por meio de notificaçao escrita contendo data hora local e
ordem do dia entregue a todos os socios da seguinte forma (a) pessoalmente mediante
protocolo ou (b) por postagem de carta com aviso de recebimento ou (c) mediante
telegrama com comprovante de recebimento ou (d) por e mail com comprovante de
entrega

Paragrafo 1
º Caso a Reunião dos Sócios não seja instalada será enviada

uma nova convocação com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.
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Paragrafo 2º A reuniao instalar se a com a presença em primeira

convocaçao de titulares de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital

social e com qualquer número em segunda convocaçao

Paragrafo 3º Dispensam se as formalidades de convocação previstas

acima quando a totalidade dos sócios comparecerem a reuniao ou se declararem

por escrito cientes do local data hora e ordem do dia da reunião de sócios

Paragrafo 4º A reuniao torna se dispensavel quando todos os socios

decidirem por escrito sobre a materia que seria objeto da reuniao de sócios

Paragrafo 5o A reuniao dos sócios sera presidida e secretariada por sócios

ou seus representantes desde que o presidente e o secretario sejam aprovados
por sócios representando no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital

social da Sociedade Em caso de nao atingimento do referido quorum a reuniao

sera presidida por aquele sócio que a convocou ou seu respectivo representante

que ficara responsavel por indicar um secretario dentre os presentes ou mesmo
cumular as funções de presidente e secretario da sessao

Parágrafo 5º Os socios poderao ser representados nas reuniões por outro

sócio ou por advogado mediante outorga de mandato com especificaçao dos

atos autorizados devendo o instrumento ser levado a registro juntamente com a

ata

Paragrafo Gº Exceto se quórum superior for previsto no Codigo Civil ou

neste Contrato Social as deliberações nas assembleias ou reuniões de socios da

Sociedade serao tomadas mediante aprovaçao de sócios que representem no

mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social da Sociedade

Parágrafo 7º As reuniões dos socios nao requererao quaisquer

providencias formalidades ou quórum nao previstos neste Capítulo

Paragrafo 8º A Sociedade podera adotar livro de presença de quotistas em
reuniões de socios ou quaisquer outros livros sociais

%
Í
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VI EXERCÍCIO SOCIAL DEMONSTRACÓES FINANCEIRAS E LUCROS

Clausula Sª 0 exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano quando serao

levantadas as demonstrações financeiras requeridas em lei

Clausula 10 Em ate 4 (quatro) meses do final de cada exercício social sócios

representando mais da metade do capital social da Sociedade tomarão as contas dos
administradores decidirao sobre a sua aprovação e destinaçao dos resultados Nao
obstante os sócios poderao deliberar a distribuiçao de lucros intermediarios e/ou

intercalares durante o exercício sempre com base em balanços levantados pela

Sociedade e que poderao ser feitos de forma anual semestral trimestral ou mensal
conforme o caso

Paragrafo 1º A Sociedade devera colocar à disposiçao dos socios em sua

sede o balanço patrimonial e a demonstraçao de resultados ao menos 15

(quinze) dias antes da reunião que aprovara as contas dos administradores

Paragrafo 2º Os lucros apurados poderao ser distribuídos aos sócios

desproporcionalmente à participaçao destes no capital social da Sociedade

Paragrafo 3º Eventuais perdas ou prejuízos verincados pela Sociedade

serão suportados pelos sócios na proporçao das suas respectivas participações

no capital social da Sociedade

VII CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE E APURAÇÃO DE HAVERES

Clausula 11 A Sociedade não se dissolvera nos casos de (i) morte incapacidade ou

invalidez de qualquer socio pessoa natural“ ou (ii) insolvencia de sócio pessoa física ou

quuidaçao ou falencia de sócio pessoa jurídica prosseguindo a mesma com os socios

remanescentes

Clausula 12 Na ocorrencia de qualquer dos eventos mencionados no item (i) da

Clausula 11 ficara expressamente vedado o ingresso na Sociedade de quaisquer

herdeiros ou sucessores salvo expressa anuencia da unanimidade dos socios

remanescentes e no caso de nao admissao o valor dos haveres a serem pagos aos
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herdeiros e/ou sucessores do sócio falecido incapaz ou inválido farao jus devera ser

calculado e pago na forma prevista na Clausula 13 abaixo

Clausula 13 Os herdeiros e/ou sucessores do sócio falecido incapaz ou invalido farao

jus ao recebimento do valor patrimonial das quotas adquiridas ou resgatadas apurado
em balanço patrimonial levantado especificamente para este fim no último dia útil do mes
imediatamente anterior a data do evento que sera pago a quem de direito em ate 48
(quarenta e oito) parcelas mensais contados da data do levantamento do balanço

especial sendo certo de que tais parcelas serao corrigidas monetariamente a cada
período de 12 (doze) meses após a data de início dos pagamentos conforme abaixo

definido de acordo com a variaçao positiva do IPCA/IBGE do respectivo período ou na
sua falta índice substituto que tenha componentes econômicos equivalentes

Parágrafo Primeiro Observadas as condições acima estipuladas tem se a

ressalva que o pagamento da primeira parcela se esta nao for a única devera ser

realizado em ate 90 (noventa) dias sem correçao ou juros contados da data do
levantamento do balanço especial

Parágrafo Segundo A definiçao do número de parcelas devera obedecer
ao criterio que melhor se adequar à preservação das operações da Sociedade e

de seu caixa conforme vier a ser determinado pela diretoria a epoca do evento

respectivo O pagamento dos haveres podera ser realizado mediante a daçao de

bem(ns) imovel(is) a criterio exclusivo da Sociedade sempre buscando a

preservação de suas operações e seu caixa conforme vier a ser determinado pela

diretoria à epoca do evento respectivo

Paragrafo Terceiro O balanço especial para calculo dos eventuais haveres

devidos nos termos desta Clausula 13 sera elaborado por empresa especializada

em avalições empresariais com experiencia mínima de 10 (dez) anos e ilibada

reputaçao e devera determinar o valor |usto do patrimônio líquido da Sociedade

na data do evento e o valor dos eventuais haveres sera calculado pela relaçao

entre o patrimônio líquido obtido e totalidade das quotas emitidas pela Sociedade

Para fins da presente clausula entende se por valor justo o preço que seria

recebido pela venda de um ativo ou que seria pago pela transferencia de um
passivo em uma transaçao nao forçada entre participantes do mercado na data

de mensuraçao Ainda na hipótese de existirem ativos imobiliarios a atualizaçao
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de seus respectivos valores devera contar com cooperação adicional um avaliador
imobiliario cabendo as partes interessadas a indicaçao de assistentes

Paragrafo Quarto Os custos de elaboraçao do balanço especial serão
suportados pela Sociedade Caso o sócio respectivo (ou seu
representante/herdeiro/sucessor) discorde do resultado do balanço especial
inicial podera as suas expensas contratar terceiro com reputaçao equivalente
aquele contratado pela Sociedade para que proceda com nova avaliaçao da
Sociedade e emita um segundo balanço especial devendo contudo e
obrigatoriamente ser observados os mesmos parâmetros utilizados para o
balanço especial inicial Caso a diferença entre os resultados apresentados no
balanço especial inicial e o segundo balanço especial seja igual ou inferior a 10%
(dez por cento) o valor dos haveres sera determinado pela media aritmetica dos
valores obtidos nos 2 (dois) balanços especiais Caso a diferença entre os
resultados dos 2 (dois) balanços especiais elaborados seja superior a 10% (dez
por cento) sera contratado um terceiro avaliador com reputação equivalente aos
anteriores e as expensas da Sociedade e do contratante da segunda avaliação
na proporçao de 50% (cinquenta por cento) para cada um Neste último caso o
valor dos haveres sera determinado definitivamente pela media aritmetica dos
valores resultantes dos tres balanços especiais obtidos

Paragrafo Quinto Caso qualquer das quotas objeto de liquidaçao estejam
subscritas mas nao integralizadas pelo socio respectivo o valor dos haveres
devidos ao beneficiário não será aplicável em relaçao ao cancelamento das
quotas nao integralizadas detidas As quotas nao integralizadas detidas pelo socio
respectivo serao liquidadas pelo valor total de R$100 00 (cem reais) e tal montante
sera pago ao beneficiado juntamente com o desembolso da primeira parcela dos
haveres nos termos do Parágrafo Primeiro desta Clausula 13

Clausula 14 Na ocorrencia de qualquer dos eventos mencionados no item (ii) da
Clausula 11 o sócio pessoa física insolvente ou o sócio pessoa jurídica liquidado ou
falido fara jus ao recebimento do valor patrimonial das quotas adquiridas ou resgatadas
nos mesmos moldes descritos na Clausula 13 acima sendo expressamente vedado o
ingresso na Sociedade de credores dos sócios em questao

Clausula 15 É ainda expressamente vedado o ingresso na Sociedade de cônjuges ex
cônjuges conviventes ex conviventes companheiros ou ex companheiros inclusive em

Página 16 de 18

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35233928081 em 18/10/2023 da empresa NICIEZA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA., protocolado sob o nº 2663882239. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 223289658. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de

Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



decorrencia de separaçao judicial divórcio ou dissoluçao de relaçao pessoal de qualquer
dos socios que possa ou pudesse ser caracterizada como uniao estavel salvo expressa
anuencia da unanimidade dos sócios remanescentes

Paragrafo Primeiro Nos casos previstos na Clausula 15 acima o
respectivo sócio tera o direito de preferencia para no prazo de ate 30 (trinta) dias
negociar e adquirir as quotas a que cônjuges ex cônjuges conviventes ex
conviventes companheiros ou ex companheiros sejam contemplados na
respectiva divisão patrimonial a Sociedade pelo valor e condições de pagamento
a serem livremente negociados entre as referidas partes

Paragrafo Segundo Caso o respectivo sócio nao efetive a aquisiçao
utilizando se do seu direito de preferencia a Sociedade adquirirá para
manutençao em tesouraria ou resgatara a totalidade das quotas a que cônjuges
ex cônjuges conviventes ex conviventes companheiros ou ex companheiros
sejam contemplados na respectiva divisao patrimonial os quais farao jus ao
recebimento do valor patrimonial das quotas adquiridas ou resgatadas nos
mesmos moldes descritos na Clausula 13 acima

Clausula 16 Qualquer dos sócios podera solicitar sua retirada da Sociedade devendo
para tanto comunicar a sua decisão por escrito aos demais sócios com prazo mínimo
de 60 (sessenta) dias de antecedencia O recebimento do valor patrimonial de suas
quotas se optar pela saída sera efetivado nos mesmos moldes descritos na Cláusula
13 acima

vm DISSOLUCÃO E LIQUIDAÇÃO

Clausula 17 A Sociedade sera dissolvida por deliberação dos sócios e nas demais
hipoteses previstas em lei Dissolvida a Sociedade sua quuidaçao sera procedida de
conformidade com o disposto no Código Civil com a nomeaçao do quuidante observadas
as regras de quórum estabelecidas nestes Contrato Social
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IX FORO MEDIAÇÃO E SOLUÇÃO DE CONTROVERSIAS

Clausula 18 Os sócios elegem o Foro do município de Sao Paulo estado de Sao Paulo
para dirimir quaisquer litígios ou controversias que não sejam resolvidos na mediaçao
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja

Paragrafo Unico Quaisquer litígios ou controversias decorrentes de ou
relativos a este Contrato Social inclusive quanto a sua existencia validade
cumprimento interpretaçao e rescisão deverao ser comunicados por escrito por
um sócio aos demais que envidarao seus melhores esforços para dirimi los de
modo amigavel por meio de negociações diretas mantidas de boa fe em prazo
nao superior a 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da comunicaçao
aqui mencionada

x DISPOSICÓES GERAIS

Clausula 19 Nenhuma tolerância ou prazo concedido por quaisquer das partes com
relaçao às obrigações contidas neste contrato social poderá ser considerada novaçao e
nao afetara as demais obrigações e/ou quaisquer dos direitos das partes a nao ser nos
estritos termos da tolerancia ou prazo concedido

Clausula 20 Os atuais administradores declaram nao estarem impedidos por lei

especial de exercerem a administração da Sociedade e nem condenados ou sob os
efeitos de condenaçao à pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos
públicos ou por crime falimentar de prevaricaçao peita ou suborno concussão
peculato ou contra a economia popular contra o sistema flnanceiro nacional contra as
normas de defesa da concorrencia contra as relações de consumo a fe publica ou a
propriedade

/
/ªiªi? fx% & /ZMJ Mºucº

Pre Idente Secretaria
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu Luis Guilherme de Souza Silva com inscriçao ativa na OAB/SP sob o nº 316 225 expedida em

02 03 2012 inscrito no CPF nº 355 147 028 63 DECLARO sob as penas da Lei penal e sem

prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que estes documentos são autenticos e condizem

com os originais

Documentos apresentados

o 01 via da Capa do Requerimento da sociedade NICIEZA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

contendo 11fo|has,

. 01 via da Declaraçao SIL da sociedade NICIEZA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA contendo

03 folhas

e 01 via do Documento Básico de Entrada da sociedade NICIEZA ADMINISTRACAO DE BENS

LTDA contendo 02 folhas

e 01 via do documento de identidade do Sr Maurício Perano Nicieza;

. 01 via do documento de identidade do Sr Patrícia Perano Nicieza,

. 01 via do documento de identidade do Sr Manuel Jose Nicieza Rubio

. 01 via do documento de identidade do Sr Lícia Vera Perano Nicieza, e

o 01 via da OAB do Sr Luís Guilherme de Souza Silva

Data 11 10 2023

Lâjlle/Z
Luís Guilherme de Souza Silva

OAB 316 225
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Declaração

Eu, MANUEL JOSÉ NICIEZA RUBIO, portador da Cédula de Identidade nº W141612A, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 028.854.768-34, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa
NICIEZA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a)
Rua Tagipuru, 35, Apto 191 Bl A, Barra Funda, SP, São Paulo, CEP 01156-000, para exercer suas atividades
regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local

indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, ê2º, do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condiçoes determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renová Io

Por flm declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificaçao digital

WimMhMM
Maywmmmmwm—umU wwnmuu

MMÃNUEL JOSÉ NICIEZA RUBIO

RG W141612A

NICIEZA ADMINISTRAÇAO DE BENS LTDA

Versão VRE Reports 1 O O 0
05/10/2023 15 52 49 Página 1 da 1
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:

REPÚBLICA FEDERATÉ/Ã DO BRASIL
Lí:
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CADASTRQNACIONALDA PEQSQA JURIDICA CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNªº
%

A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte orgao ºº
. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo ººº

PROTOCOLO REDESIM
SPP2331018677

01 IDENTIFICAÇAO

NOME EMPRESARIAL (arma ou denominação) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

NICIEZA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 51 221 567/0001 29

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO (X
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS/ DATA DO EVENTO

X X220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao) mºb “35 r,,m sªm“
225 Alteracao da natureza juridica

?;
”ªm-2

230 Alteracao da qualificacao da pessoa fisica responsavel perante o CNPJ VC :

Quadro de Sócios e Administradores QSA

Número de Controle SP65127726 51221567000129

03 DOCUMENTOS APRESENTADOS

; m, ?

im FCPJ w.; QSA

04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

irª.: Responsável &)?“ Preposto

NOME CPF

MANUEL JOSE NICIEZA RUBIO 028 854 768 34

LOCAL E DATA Sao Pau1o/SP , 10 de outubro de 2023 ASS'NATURA (Cºm firmª recºnheºªdª) Dm“Wa &me umoma m.

kfâªxocaszaowsa ! ac museu:

06 RECONHECIMENTO DE FIRMA 07 RECIBO DE ENTREGA

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE
CADASTRADORA

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018
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